
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 23/12/2015

DE: Presidente da Câmara Municipal

PARA: Comissão de Licitação

Prezados Senhores:

Com o presente venho solicitar de Vossas Senhorias, para que seja providenciado o devido procedimento
de dispensa de licitação visando à contratação da pessoa física JOÃO MARIA FERREIRA DE
QUEIROZ, CPF/MF 306.130.199-20, para prestar serviços de mão de obra de pintura do prédio da
Câmara Municipal.

2 - A escolha do Sr. João se deu pelo fato de o mesmo ter apresentado o orçamento de menor valor para a
execução dos serviços, conforme pode ser constatado nos orçamentos anexos ao presente.

2 - O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias úteis.

3 - A realização dos serviços de pintura do prédio da Câmara Municipal faz-se necessário para que
possamos manter a conservação do patrimônio publico, evitando-se dessa forma sua deteriorização.

4 - O valor global previsto para a realização dos serviços é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais).

No aguardo das providencias necessárias, agradeço antecipadamente.

~
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



Ventania, 04 de dezembro de 2015.

Senhor Presidente:

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência minha
proposta de prestação de serviços de mão de obra para pintura da sede da
Câmara Municipal, conforme descrição abaixo:

73m2 de muro de arrimo

513,08 m2 área interna

285,58 m2 área externa

Totalizando 871,66m2

VALOR: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)

JOÃO R EIRA OEQUEIROZ
CPF 306.130.199-20

AO Exmo.Sr.
AIRTON QUINTINO
MO. Presidente da Câmara Municipal
Ventania - PR.
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AIRTON QUINTINO
MD. Presidente da Câmara Municipal
Ventania - PR.
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Senhor Presidente:
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AO Exmo.Sr.
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MD. Presidente da Câmara Municipal
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl icacoes/ ATSPO/Certidao/Cn ...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOAO MARIA FERREIRA DE QUEIROZ
CPF: 306.130.199-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11
da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:42:39 do dia 23/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2016.
Código de controle da certidão: 3911.6BF2.C5D1.56EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 22/12/201508:43
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO MARIA FERREIRA DE QUEIROZ
CPF: 306.130.199-20
Certidão nO: 213135907/2015
Expedição: 23/12/2015, às 08:48:29
Validade: 19/06/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOAO MARIA FERREIRA DE QUEIROZ, inscrito(a) no CPF
sob o n° 306.130.199-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

DGvidas e sugest6es: cndt@tst.jus br



iii
PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO DO ESTADO

SecrelariaaüFazencla

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°014119642-95

Certidão fornecida para o CPF/MF: 306.130.199-20
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do propno CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/04/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitidovia InternetPublica (23/12/201508:45:24)



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 3/2015

Termo de Referência
Equiplano

sOlicitação ----------
Núrrero

Pág ina: 1
Tipo

3 Contratação de Serviço
N° solicitante Erritidoem Quantidade de itens

Códíga

269-1

SOlicitante _
2691 23/12/2015

Note

AIRTON QUINTINO

ProcessoGerado _

Núrrero

Local- _
Código Narre

1 CâmaraMunicipalde Ventania
órgão---- ___

Narre

0/2015

01 LEGISLA TNO MUNICIPAL

Pagamento ___

Forrra

Entrega --------
Local

CâmaraMunicipal

Pagamentoa vista

Prazo

Descrição:

Serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara Municipal.

10 Dias

Justificativa:

Tendo em vista a necessidade de se manter a conservação do prédio da Câmara Municipal, a realização

de pintura faz-se necessário, para o o patrimônio público n-çao venha a se deteriorizar

Código Nome
000004 Serv iças de Pintura Unidade

SVÇO
Quantidade

1,00
Unitário
4.500,00

TOTAL

Valor
4.500,00

Emitido px: Edson Soares da Silva, na versêo: 5512 S

23/12/201513:51:23



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 23/12/2015

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA: Setor de Contabilidade

Senhora Contadora:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, solicitar a devida informação acerca da existência de dotação

orçamentária, visando à realização de procedimento de dispensa de licitação para contratação de pessoa

física, para prestar serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara Municipal. Cujo valor global

para a respectiva contratação é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Cordialmente,

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 23/12/2015

DE: Setor de Contabilidade

PARA: Presidência da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, informar a existência de dotação orçamentária, visando à

realização de procedimento de dispensa de licitação para contratação de pessoa física para prestar

serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara Municipal. Cujo valor global para a respectiva

contratação é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), devendo ser utilizada a seguinte dotação:

01.001.01.031.0002-2001.3.3 .90.36.00.00.3.3.90.36.00.00.

Cordialmente,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 3/2015

Termo de Referência

SOlicitação -----------
Núrrero

Página:1

Tipo
N° solicitante Erritidoem Quantidadede itens3 Contratação de Serviço 2691 23/12/2015

Código

269-1

SOlicitante, _

None
Processo Gerado _

AIRTON QUINTINO Núrrero

Local---- _
Código Nane

CâmaraMunicipalde Ventania

0/2015

ÓrgãO------- ___
Nane

01 LEGISLA TIVO MUNICIPAL

Pagamento ___
Forne

Pagamentoa vista

Prazo

Descrição:

Serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara Municipal.

10 Dias

Justificativa:

Tendo em vista a necessidade de se manter a conservação do prédio da Câmara Municipal, a realização
de pintura faz-se necessário, para o o patrimônio público n-çao venha a se deteriorizar

Código Nome
Unidade Quantidade Unitário Valor

01LEGISLATIVOMUNICIPAL
001AÇÃOLEGISLATIVA

01.031,0002-2001MANUTENÇÃODA CAMARAMUNICIPAL
3.3.9036.00.00 OUTROSSERViÇOSDE TERCEIROS- PESSOAFíSICA

Unidade Quantidade Unitário Valor3.3.90360000 OUTROSSERViÇOSDE TERCEIROS_PESSOAFíSICA
00060 00001Recursosdo Tesouro(Descentralizados)

Do Exercício000004 Serviças de Pintura
SVÇO 1,00 4500,00 4.500,00

Total da dotação 4,500,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
01 001.01 031.0002.2001

Cod 00060 Fonte 00001 G.Fonte E
4.500,00

4.500,00

~QW~'~
Solicitante

Emitidopor: EdsonSoa'esdaSiI"" na""rsão:5512s
231121201513:52:45



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 23/12/2015

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA: Assessoria jurídica

SenhoraAssessora:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, solicitar o devido parecer jurídico quanto ao pedido (em anexo)

do Assessor Legislativo desta Casa, para realização de procedimento de dispensa de licitação visando a

contratação de pessoa física para prestar serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara

Municipal. Cujo valor global para a respectiva contratação é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos

reais).

Cordialmente,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ASSESSORIA JURÍDICA

Assunto: Parecer

Interessado: Presidência da Câmara Municipal.

Objeto: Contratação da contratação da pessoa física JOÃO MARIA FERREIRA DE QUEIROZ, CPF/MF
306.130.199-20, para prestar serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara Municipal.

Como pode ser observado, o presente expediente é oriundo do Assessor Legislativo, através
do qual o servidor incumbido das atribuições inerentes à função que desempenha solicita a indispensável
autorização da Presidência da Câmara Municipal, para fins de realizar despesas inerentes a contratação da pessoa
física que deverá realizar a prestação de serviços descritos no objeto deste Parecer.

Os orçamentos realizados encontram-se anexados ao expediente, constata-se que o
orçamento do Poder Legislativo possibilita a realização de tais despesas, correndo as despesas para a consecução do
mesmo através de dotação orçamentária n" 01.001.01.031.0002.2001.3.3.90.36.00.00 do orçamento vigente do
Poder Legislativo Municipal.

Igualmente assim ocorre em relação à estimativa do valor global correspondente a tal
despesa, que importa em R$ 4,500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme assim é o que demonstram os
inclusos orçamentos prévios fornecidos pelas pessoas físicas que atuam no ramo de tais serviços a serem
executados, sendo que o menor orçamento encontrado é aquele proposto através do Sr. João, acima citado, mediante
proposta que estabelece a Prestação de Serviços no valor global total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Assim, considerando o total do dispêndio a ser executado, opina-se pela dispensa da
realização de certame licitatório no caso presente, posto que o valor previsto para as despesas encontra-se aquém do
valor minimo exigido no art. 24 inc. I da Lei n? 8.666/93, com a redação dada através da Lei n° 9.648/98, o que faz
supor que a dispensa recomendada encontra pleno amparo na legislação em vigor.

É o que me compete analisar,

Assim, salvo melhor juízo, este é, o parecer que submeto á elevada apreciação.

An

de dezembro de 2015.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 23/12/2015

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA: Comissão Permanente de Licitação

SenhoresMembros da Comissão de Licitação:

Com o presente venho a Vossas Senhorias, solicitar e AUTORIZAR a realização de procedimento de

dispensa de licitação para contratação da pessoa física JOÃO MARIA FERREIRA DE QUEIROZ,

CPFIMF 306.130.199-20, para prestar serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara

Municipal, conforme proposta de preços e demais documentos em anexo.

Cordialmente,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0·*42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 3/2015

Termo de Referência
Equlplano

SOlicitação -----------
Núrrero

Página: 1

Tipo

3 Contratação de Serviço
N° solicitante Erritidoem

23/12/2015
Quantidadede itens

Código

269-1

SOlicitante _
2691

Narre

AIRTON QUINTINO

ProcessoGerado _

Núrrero

Local-- ~---- _
Código Narre

1 CâmaraMunicipalde Ventania
Órgão Pagamento ___

Narre Forrre

5/2015

01 LEGISLA T1VO MUNICIPA L
Pagamentoa vistaEntrega --------

Local

CâmaraMunicipal Prazo

Descrição:

Serviços de mão de obra de pintura do prédio da Câmara Municipal.

10 Dias

Justificativa:

Tendo em vista a necessidade de se manter a conservação do prédio da Câmara Municipal, a realização
de pintura faz-se necessário, para o o patrimônio público n-çao venha a se deteriorizar

Código Nome

01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
001AÇÃO LEGISLATIVA

01031.0002-2001MANUTENÇÃODA CAMARA MUNICIPAL
3.3.90.36.00.00OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOAFíSICA

Unidade Quantidade Unitário Valor3.3.90.36.00.00OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOAFíSICA
00060 00001Recursos do Tesouro (Descentralizados)

000004 Serviços de Pintura Do Exercício
SVÇO 1,00 4.500,00 4.500,00

Totalda dotação

Sublolal por fonte de recurso e conta de despesa
01.001.01.031.0002.2001

Cad 00060 Fonte 00001 G.Fonte E
4.500,00

4.500,00

Solicitante

Emitido por: Edson SOO"esda Silva. na\¬ II"são:5512s
23112/201513:53:55



Câmara Municipal de Ventania
Sem licitação - Anexo 01

Equiplano

Processo 6/2015 Página 1

4.500,00

PREÇOMÁXIMO DO LOTE:

PREÇOMÁXIMO DA LICITAÇÃO:

4.500,00

it~po

Emilido por: EdsCil Soa-es da Silva, na \efsão: 5512 S
231121201513:58:55



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMISSÃO PERMENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2/2015

ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e três dias de dezembro de dois mil e quinze, às quinze horas, em sessão pública,
reuniu-se a comissão de licitação composta pelo presidente e membros a seguir relacionados:
Edson Soares da Silva, Evandro Carlos Gonçalves Pinheiro, Francisco de Jesus Cordeiro,
designada pelo Ato 212015, da Presidência da Câmara Municipal, para proceder com a análise
dos documentos e proposta em anexo ao expediente datado de 23/12/2015, do Presidente da
Câmara Municipal, e o Edital de Dispensa de Licitação n? 212015, do Sr. Presidente da Câmara
Municipal. O expediente e o edital versam sobre a contratação da pessoa física JOÃO MARIA
FERREIRA DE QUEIROZ, inscrito no CPFIMF sob n? 306.130.199-20, residente e domiciliado na Rua
Henrique Lemes Pinheiro, s/n, centro, nesta cidade de Ventania/PR, para prestar serviços de mão de obra
para pintura da sede da Câmara Municipal, sendo: - 73m2 de muro de arrimo; - 513,08m2 de área interna;
- 285,58m2 de área externa. Totalizando 871,66m2 de mão de obra de pintura, em favor do mesmo, no
valor total global de R$ 4.500,00 (quatro Mil e quinhentos reais), com base no inciso I do art. 24, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista
os elementos que instruem o processo n° 6/2015. A Comissão de Licitação analisou os documentos
apresentados bem como a proposta de preços, os quais foram rubricados pelos membros da
Comissão, o valor total ofertado de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), foi o menor
valor proposto, conforme comprovam os orçamentos anexos ao expediente. Dessa forma a
Comissão por unanimidade de seus membros opina pela ratificação da dispensa de licitação, para
execução dos serviços. Na seqüência o presidente da comissão incumbiu-se de encaminhar o
presente procedimento para análise do Presidente da Câmara Municipal para ratificação do
mesmo. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que lida, e achada conforme vai
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo a dispensa de licitação n? 2/2015, que tem como objeto a contratação da pessoa
física JOÃO MARIA FERREIRA DE QUEIROZ, inscrito no CPF/MF sob n? 306.130.199-20, residente
e domiciliado na Rua Henrique Lemes Pinheiro, s/n, centro, nesta cidade de Ventania/PR, para prestar
serviços de mão de obra para pintura da sede da Câmara Municipal, sendo: - 73m2 de muro de arrimo; _
5l3,08m2 de área interna; - 285,58m2 de área externa. Totalizando 871,66m2 de mão de obra de pintura,
em favor do mesmo, no valor total global de R$ 4.500,00 (quatro Mil e quinhentos reais)., em favor da
mesma, no valor total global de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais), com base no inciso I do
art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e
tendo em vista os elementos que instruem o processo n" 6/2015.

Para cobertura das despesas com a constratação dos serviços objetos do procedimento de dispensa de
licitação acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no orçamento geral do município, na
seguinte dotação orçamentária:

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de entania, aos vinte e quatro dias de setembro de 2015.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uolcom br




